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CONCEDE TITULO DE CIDADANIA AO SENHOR DOUTOR BENE-

DITO BATISTA COMES. 

A Mesa  da Câmara Municipal de So José do Barreiro, 

SP, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Camara Municipal 

aprovou e ela promulga o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO. 

Artigo l:- Fica concedido o titulo de cidadão hono 
e 	 - 

?ario do Município de São Jose do Barreiro ao Senhor DEi BENEDITO BATIS-

rA CONES. 

Artigo 2:- Este Decreto Legislativo, entraH em / 

gor na data de sua publicação, revogadas as disposlçes em contrário. 

Sala das Sesses,16 de Setembro de 1.998. 

JOSÉ INÁCIO JUNIOR 

Vereador. 
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JUSTIFICATIVA. 

Senhora Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Ao encaminhar o incluso Projeto de Decreto Legisla 

tivo, foi na exclusiva vontade de homenagear o Senhor DR. BENEDITO BATIS 

DA GOMES, homem dedicado, amigo de nossa populaça6 e que na convivncia 

om todos nSs, soube honrar a amizade que cativou. 

Hoje, homem piblico que é, dado a sua simpatia, bon 

lade e carisma, ir com a participação do Legislativo Municipal, colher 

?sta honraria que 9 simples mas singela de nossa terra s  - 

Saia das Sessões, 16 de Setembro de 1.998. 
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JOSÉ INÁCIO JUNIOR 

Vereador. 


